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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022-DPE/MA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0183/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2022 - DPE/MA 
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES 
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO-DPE, com sede à Av. Júnior 
Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty - Renascença II, São Luís – MA,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.820.295/0001-42, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral, 
Dr. Alberto Pessoa Bastos, brasileiro, inscrito no CPF nº 099.288.187-03, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, resolve Registrar preço 
da empresa vencedora do Pregão Eletrônico SRP nº 004/2022, que se constitui em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, mediante as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO  

1.1. Registro de preço para, futura contratação de serviços de motoristas, com categorias de 
habilitação “B”, “D” e “E”, para transporte de pessoas e cargas, em regime de dedicação exclusiva 
da mão de obra, através da condução de veículos oficiais pertencentes à frota da Defensoria 
Pública do Estado do Maranhão-DPE, com jornada de trabalho de 44 horas semanais, conforme 
especificado no Termo de Referência - anexo I do edital Pregão Eletrônico SRP nº 004/2022-
DPE. 

1.2. Este Instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas, podendo 
o órgão Gerenciador promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

2. DA EMPRESA: 

Razão Social: K-SERVICE LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI CNPJ: 27.848.021/0001-18 

Endereço: Rua Nova, 117 – Lote R/Do Desterro – Conj. Europa - TURU– São Luís – MA, CEP 
65.066-350. 
Telefone: (98) 99251-8185 E-mail: kservicelocacaodemaodeobra@outlook.com.br  
Nome Representante: Lucilla Pereira Sousa e Souza CPF: 033.059.943-71 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS: 

GRUPO ÚNICO 
Item Descrição  Und. Qtd. V. Unitário R$  V. Mensal R$    V. Total R$ 

01 Motorista categoria B Posto 5 4.264,47 21.322,35 255.868,20 

02 Motorista categoria D Posto 5 4.649,09 23.245,45 278.945,40 

03 Motorista categoria E Posto 2 4.949,11 9.898,22 118.778,64 

04 Diária para motorista Diária 
240 

(mês) 234,99 56.397,60 676.771,20 

Valor Total do Grupo R$... 110.863,62 1.330.363,44 

3.1  Não houve Adesão ao CADASTRO DE RESERVA  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
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que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, Decreto Estadual 
36.184/2020 e no Decreto Federal nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

4.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 

5. DA VALIDADE DA ATA 

5. 1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura 
com eficácia da publicação no Diário Oficial. 

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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a) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo 1º, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital. 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, nos termos do art. 
12, §1º do Decreto Federal nº 7.892/13. 

8.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

São Luís (MA),     de abril de 2022. 

 
ALBERTO PESSOA BASTOS 

Defensor Público Geral do Estado do Maranhão 
Órgão Gerenciador: Defensoria Pública do Estado do Maranhão 

 

Fornecedor Beneficiário: K-SERVICE LOCACAO DE MÃO DE OBRA-EIRELI 
Representante Legal: Lucilla Pereira Sousa E Souza -Sócia/Administradora 
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